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DECRETO Nº 7.202, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a retenção do Imposto sobre a Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos, 

autarquias e fundações municipais a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação 

de serviços”.  

 

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual 

pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897;  

 

Considerando o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em 

especial o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, também, na 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 2012;  

 

 Considerando o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2145 de 26 

de junho de 2023;  

 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 

recolhimento do tributo, sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, 

sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 

Federal do Brasil e a Secretaria de Administração do Município de Castilho/SP; 

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Castilho, ao 

efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do 

Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

 

§ 1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura.  

 

 § 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no anexo I deste decreto. 

 

 § 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas 

ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, devendo apresentar declaração conforme anexos II, III e IV 

da referida instrução.  

 

 Art. 2º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de 

compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste 

Decreto.  

Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades elencados no art. 1º deste Decreto deverão repassar 

ao Município os valores retidos de Imposto de Renda Retido na Fonte.  

 

Art. 3º. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência deste 

ato, emitir os documentos fiscais em observância às regras de retenção de Imposto de Renda 

vigentes.  

 

 § 1º Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão orientar seus 

prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos fiscais que não atendam 

o disposto no § 2° do Art. 1º deste Decreto.  
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§ 2º Documentos fiscais que após notificação para correção ainda assim apresentem erro em 

relação ao destaque dos valores a reter de Imposto de Renda, fica autorizado a retenção 

automática, com base no anexo I deste decreto.  

 

§ 3° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido imposto pelos 

contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação 

específica.  

     

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

PAULO DUARTE BOAVENTURA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra. 

 

EUNICE PEREIRA 

Secretária de Administração 
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ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO 

 

 

 

 
NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO 

SERVIÇO PRESTADO 

ALÍQUOTA 

IR 

● Alimentação;  

● Energia elétrica;  

● Serviços prestados com emprego de materiais;  

● Construção Civil por empreitada com emprego de 

materiais;  

● Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN 

RFB 1234/2012;  

● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias 

clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012;  

● Transporte de cargas, exceto os relacionados no 

código 8767 da IN RFB 1234/2012;  

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador 

ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 

importador, distribuidor ou varejista, exceto os 

relacionados no código 8767 da IN RFB 1234/2012; e  

● Mercadorias e bens em geral. 

 

 

 

 

 

 

 

1,20% 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás 

liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados 

de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 

(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, 

adquiridos de refinarias de petróleo, de demais 

produtores, de importadores, de distribuidor ou 

varejista, pelos órgãos da administração pública de que 

trata o caput do art. 19 da IN RFB 1234/2012;  

● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins 

carburantes, adquirido diretamente de produtor, 

importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN 

RFB 1234/2012;  

● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de 

que trata o art. 21 da IN RFB 1234/2012; 

 

 

 

 

 

 

0,24% 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, 

gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo 

ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de 

distribuidores e comerciantes varejistas;  

● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 

carburantes adquirido de comerciante varejista;  

● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes 

 

 

 

 

 

 

0,24% 
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varejistas;  

● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do 

selo "Combustível Social", fabricado a partir de 

mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 

produzidos nas regiões norte e nordeste e no 

semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (Pronaf).  

● Transporte internacional de cargas efetuado por 

empresas nacionais;  

● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 

construção, conservação, modernização, conversão e 

reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 

no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela 

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador 

e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 , 

adquiridos de distribuidores e de comerciantes 

varejistas;  

● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 

1234/2012;  

● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso 

I do art. 5º da IN RFB 1234/2012;  

● Outros produtos ou serviços beneficiados com 

isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e 

da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 

disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1234/2012; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,20% 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de 

transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 

embarque, exceto as relacionadas no código 8850 da 

IN RFB 1234/2012; 

2,40% 

● Transporte internacional de passageiros efetuado por 

empresas nacionais. 

2,40% 

● Serviços prestados por associações profissionais ou 

assemelhadas e cooperativas. 

0% 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de 

investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 

empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades abertas de previdência 

complementar;  

● Seguro saúde. 

 

 

 

2,40% 

● Serviços de abastecimento de água;  

● Telefone;  
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● Correio e telégrafos;  

● Vigilância;  

● Limpeza;  

● Locação de mão de obra;  

● Intermediação de negócios;  

● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, 

móveis e direitos de qualquer natureza;  

● Factoring;  

● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico 

com valores fixos por servidor, por empregado ou por 

animal;  

● Demais serviços.  

 

 

 

4,80% 
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DECRETO Nº 7.203, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

"Declara  Ponto  Facultativo  nas
repartições públicas municipais”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  as  comemorações  das  festividades  do
70º aniversário de emancipação político administrativa do
Município de Castilho.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  declarado  Ponto  Facultativo  nas

repartições  públicas  municipais  no dia  11 de agosto  de
2023 (sexta-feira).

Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo anterior as
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade
de  funcionamento  ininterrupto,  a  critério  do  Secretário
Municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 326, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Revoga Portaria nº 142, de 27 de
janeiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, no dia 02/08/2023, a Portaria nº 142,

de  27  de  janeiro  de  2021,  que  designou  o  servidor
WILLIAN RICARDO CORREA CALESTINI, inscrito no CPF
sob  o  nº  067.***.***-70,  ocupante  do  emprego  público
efetivo  de  Engenheiro  Civil,  para  exercer  a  função
gratificada de Assessor Técnico de Engenharia.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 327, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.724, de 08 de
março de 2022.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  o  servidor  WILLIAN

RICARDO CORREA CALESTINI, inscrito no CPF sob o nº
067.***.***-70,  ocupante  do  emprego  público  de
Engenheiro  Civil,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Diretor do Departamento de Projetos e Habitação,
nos termos do Decreto Municipal nº 6.724, de 08 de março
de 2022.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 328, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício L&C/014/2023 protocolado sob o
nº 2093/2023,  solicitando a substituição de servidor  em
decorrência de férias regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  BRUNO  HENRIQUE

SILVA CESTARI, inscrito no CPF sob o nº 352.***.***-43,
Agente  Administrativo  I,  para  responder  pela  função
gratificada  de  Diretor  do  Departamento  de  Licitações,
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Compras  e  Suprimentos,  no  período  de  28/08/2023  a
06/09/2023  (10  dias),  em  decorrência  das  férias
regulares  do  servidor  Hélio  Prates  Brandão.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
Bruno Henrique Silva Cestari, fará jus a diferença do salário
percebido pelo servidor substituído.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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:p

CONVOCAÇÃO

O

Página n° l

5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

CONCURSO PÚBLICO N® 01/2022
EDITAL N” 12/2023

______________________________________________
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 

Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11,3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital n” 01 do Concurso Público n“ 01/2022.

Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

____________________________ CPNJ: 45.663.556/0001-04 

1) O candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital n' 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 
exame psicológico e ser considerado inapto no ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital n®. 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n® 01 do Concurso Público 

n° 01/2022, toma pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaofícialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 03 

a 18 de agosto de 2023, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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e)

0

n)

o)

Página n° 2

P) 
q)

r)
s)

g)
h)

Cédula de identidade (RG), frente e verso;
Título de eleitor;
Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino;
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 
anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso; 
Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados;
Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego;
Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 
emprego;
Certidão de nascimento ou casamento;
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
Cartão de vacina devidamente atualizado;
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);
Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 
com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento;
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração, (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público);
Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Humanos após entrega de documentos);
Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada;
Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n® 48. de 12 de 
fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e 
CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 
em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

10.3.1 :
a)
b)
c)
d)

i)
j)
k)
l)
m)

I

11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos:

10.3.3-No original deverá apresentar os seguintes documentos:

______________________ /tef
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 

Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

____________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04 
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a)

À

b) Acúmulo

c)

d)

g)

6) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

Página n* 3Praça da Matriz, 247 • Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

e) 
n

RGN°1
45.384.108-9
42.756.187-5

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLASS 

7° 
8°

NOME DO(a) CANDlDATO(a)
LAIS CRISTINA FRANpí8C5" 
JÃCIRA DE AGUIy^MIDIO

Castilho, 03 de agosto de^023.

— Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

__________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04 

PAULO DUARTE BOA VENTURA
Prefeito f

■^5

I

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União; 
(https://www.gov.br/receitafederaFpt-br)
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho.sp.gov.br)
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
(https://www.tse.jus.br)
Certidão de Execução Criminal - CIVEC e Certidão de Execução Criminal - 
SAJ PG5 emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do estado que reside. 
Exemplo: São Paulo, www.tjsp.jus.br).
01 (uma) foto 3x4 recente;
Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 
carteira de trabalho física); e
Caso tenha outro emprego público que iegalmente deseja acumular, deve
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